Segue abaixo resumo dos procedimentos para doações de materiais permanentes de terceiros e pessoa jurídica para Unidade Escolar.

Quando se tratar de pessoa física (pessoa física doando para unidade escolar):

1 – Ofício do Diretor da U.E. (rec. Terceiros) dirigido à Dirigente (anexo).
2 – Documentos:
a) declaração do terceiro doador de legítima propriedade e de que o bem está sendo oferecido, como doação, a título irrevogável, para ser incorporado ao patrimônio da unidade receptora, sem quaisquer ônus presentes ou futuros (constar nome completo, R.G., CPF e endereço completo do terceiro doador) - anexo;
b) cópia do RG e do CPF;
c) nota fiscal da aquisição do bem ou, em sua ausência, declaração onde constem: a origem, a descrição detalhada, a quantidade, o estado em que se encontre e o valor estimado do bem ou dos bens em doação;
3 - Termo de recebimento, com assinatura do Diretor da Escola, do Doador e duas testemunhas (anexo).

Quando se tratar de pessoa jurídica:

1 – Ofício do Diretor da U.E. (rec. Terceiros) dirigido à Dirigente.
2 – Documentos:
a) declaração de legítima propriedade e de que o bem está sendo oferecido, como doação, a título irrevogável, para ser incorporado ao patrimônio da unidade receptora, sem quaisquer ônus presentes ou futuros;
b) nome ou razão social da empresa, CNPJ e endereço completo;
c) nota fiscal da aquisição do bem ou, em sua ausência, declaração onde constem: a origem, a descrição detalhada, a quantidade, o estado em que se encontre e o valor estimado do bem ou dos bens em doação;
d) cópia do RG e do CPF do representante legal da empresa e comprovação de que possui poderes para proceder à doação (cópia do documento);
Parágrafo único - Na situação prevista no inciso II deste artigo, sendo a pessoa jurídica uma associação (Associação de Pais e Mestres-APM), deverá também constar da documentação juntada,cópia da ata de anuência de seus associados, relativa à doação.
3 - Termo de recebimento, com assinatura do Diretor da Escola, do Doador(representante legal) e duas testemunhas.
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